
Telefones:
(22) 98175-1023
(22) 98152-6412
(22) 98179-4344
(22) 98179-4176

E-mail: 
ouvidoria.fazenda@campos.rj.gov.br

Site:
fazenda.campos.rj.gov.br

FALE COM A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FAZENDA

CERTIDÕES E TRIBUTOS 
PRORROGADOS

A validade da sua Certidão Negativa de Débitos (CND) foi prorrogada por 
mais 60 dias, conforme decreto 80/2020 de 6 de maio de 2020.
Para sua validade, anexe o decreto à sua certidão, que pode ser acessada 
pelo site: www.campos.rj.gov.br. 

O IPTU vencido em 10 de abril poderá ser pago em 2 parcelas, a vencer em 
10 de julho e 10 de agosto.
O IPTU vencido em 10 de maio poderá ser pago em 2 parcelas, a vencer 
em 10 de setembro e 10 de outubro.

As taxas com vencimento entre 18 de março a 30 de abril poderão ser 
pagas em 2 parcelas, a vencer em 10 de julho e 10 de agosto.
As taxas com vencimento em maio poderão ser pagas em 2 parcelas, a 
vencer em 10 de setembro e 10 de outubro.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS- CND

IPTU

TAXAS

O ISS Fixo com vencimento entre 18 de março a 30 de abril poderá ser 
pago em 2 parcelas, a vencer em 10 de julho e 10 de agosto.
O ISS Fixo com vencimento em maio poderá ser pago em 2 parcelas, a 
vencer em 10 de setembro e 10 de outubro.

ISS FIXO

O ISS Variável não sofreu alteração em seu vencimento.
O ISS dos optantes pelo Simples Nacional deve seguir as normativas 
publicadas pelo CGSN – Comitê Gestor do Simples Nacional. 

ATENÇÃO!

Veja aqui os tributos que tiveram suas datas de 
vencimento alteradas

SECRETARIA 
MUNICIPAL 
DE FAZENDA

SERVIÇOS DISPONÍVEIS NO SITE 
WWW.FAZENDA.CAMPOS.RJ.GOV.BR

1- ITBI On-line

2- Impressão de guias de:
• IPTU             
• ISSQN          
• ITBI
• Taxas
• Parcelamento ordinário

• Refis     

3- Emissão de Certidões Negativas de Débito:
• Pessoa física
• Pessoa jurídica
• Imobiliária

4- Emissão de notas fiscais

5- Emissão de alvará

6- Consulta à legislação tributária

7- Fale conosco


